[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 81/2023


                 Data: 16 de maio de 2023.
Matéria: Projeto de Lei Legislativa nº 08/23
     Autor: Poder Legislativo

Relatora: Daiana Bald

                            Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de sinalização retrorrefletiva nas caçambas coletoras de entulhos no Município de Três Passos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei Legislativa (PLL) nº 56/2023, de origem no Legislativo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 22/05/2023.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, vez que o parlamentar ao editar uma lei de forma geral e abstrata da forma como realizou não quebrou a cláusula constitucional da separação dos poderes e não invadiu a seara privativa do prefeito, constante no art. 87 da LOM ( Lei Orgânica Municipal).
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PLL 08/2023.

Sala das Comissões, em 25 de maio de 2023. 

__________________________________

DAIANA BALD - RELATORA
Pelas Conclusões:

__________________________________

JOÃO BOLL -PRESIDENTE

_________________________________

PAULO SATTLER – MEMBRO
